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GABINETE a DEMERVÃL 
DO PREFEITO LOBAO o==•o-~--~--

LEI N º 662 DE 02 DE MARCO DE 2023 

D ISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE D I ÁR IAS 
NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DE 
DEMERVAL LOBÃO-P I 

O PREFEITO MUNIC IPA L DE DEMERVA L LOBÃO - PI, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e 
Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câ m a r a Municipal aprovou e eu sanciono a 
segu inte Lei: 

Ar~. 1ª O servidor público da administr ação muni c i pal d ireta ou indi r eta que se des locar a 
serviço, da localida d e onde tem exercício para outro ponto do território nacional, terá 
direito ao percebimento de diárias segundo as disposições desta le i. 

A r t:. 2R - As diárias destinam-se a indenizar o servidor, especificamente, das despesas 
extr aordinárias com a limentação e hospedagem e serão concedidas por dia de afastame nto 
do M un icípio, incluin do-se a data de partida e a d e retorno. 

Art:. 3ª Ficam fixados os seguintes va lo r es pa ra pagamento de diárias: 

I - quando o deslocamento se der dentro do estado do Piauf : 

a) Prefeito Municipal: R$ 500,00 (quinhentos reais); 

b) Vice-Prefeito, Sec r etário Municipal o u Equiparado: R$ 200,00 (duzentos reais) ; 

c) Coordenadores, Diretores, S upe rviso res e Chefes de Setor: R$ 1 50,00 (cento e 
cinquenta reais) 

d) Demais Servidores: R$ 100,00 ( cem reais) 

II - q u ando o des locamento se der fora do estado do Piau(: 

a) Prefeito Municipal: R$ 1 .000,00 (mil r eais); 

b) Vice-Prefeito, Secretário Municipal ou Equiparado: R$ 500,00 (quinhentos reais); 

c) Coordenadores, Diretores, Supe r v isores e Che fes de Setor: R$ 300,00 (trezentos 
reai s ) 

d) Demais Servidores: R$ 200,00 (duzentos r eais) 

§ 1 9 - Os valores estabelecidos neste artigo poderão atualizados a n ua lmente por melo de 
Decreto Municipal obedecendo aos índices legais. 

§ 2R - O disposto neste artigo não se aplica: 

I - aos casos em que o des locamento da sede constitua exigência permanente do cargo; 

I I - aos servidores nomeados o u designados para servir fora do território do município. 
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Art. 4 9 - Serão devida diárias ao servidor: 

I - que acompanhar servidor com deficiência em deslocamento a serviço. 

II - que acompan h ar o Prefeito, Vice-Prefeito ou Secret á rio 

Parágrafo Único: A diária para o acompanh ante será paga a partir da autorização expressa 
do Prefeito o u Secretário, a t estando a necessidade de acompanhante para o d es locamento. 

Art. S R Aplica-se o disposto n esta le i aos deslocamentos de servidores da ad ministração 
pública municipal para participação em reuniões de co legiados. 

Art. 6 9 As diárias serão pagas a ntecipadam e nte, de uma só vez. exceto nas seguintes 
situ ações, a critério d a autoridade con cedente: 

I - situ ações de urgência, devidamente caracterizadas; 

II - quando o afastamento compreender período s uperior a quinze dias, caso em que 
poderão ser pagas parceladamente, 

Art. 7 u As diárias, inclusive as qu e se referem ao seu próprio afastamento, serão concedidas 
pelo Prefeito ou Secretário de Finanças e d everão ser precedidas de procedimento 
administrativo com requerimento contendo o local do d eslocamento, a atividade a se r 
exercida, a quantidade de dias e a justificativa. 

Art. B R As soli c itações de con cessão de diárias, quando o afastamento inic iar-se e m sextas
feiras, bem como os que incluam sábados, domingos e feriados, serão expressamente 
justificadas. configurando, a autorização do pagamento pelo ordenador de despesas, a 
aceitação da justificativa. 

Art. 9 11 Quando o afastamento se estender por tempo superior ao previsto, o servidor fará 
jus, ainda, às diárias correspondentes ao período prorrogado, desde que a utorizada 
expressamente sua prorrogação pelo ordenador de despesas. 

Art. 10 Ser ão de inte ira responsabilidade d o servidor eventuais a lterações de percurso ou 
de datas e h orá rios de deslocamento, quando não a u torizados ou determinados pela 
administração. 

Art:. 11 Os atos de concessão de diárias serão encaminhados à Secretaria de Administração 
e arquivados na pasta de cada servidor. 

Art. 12 Serão restituídos pelo servidor, em 5 (cinco) dias contados da data da retorno à sede 
originária de serviço, as diárias recebidas em excesso. 

Parágrafo único: Ser ão, também, restituídas, em sua totalidade, no prazo estabelecido neste 
artigo. as diárias recebidas pelo servidor quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o 
afastamento. 

Art. 13 Nos deslocamentos do Prefeito, no território nacional, as despesas correrão à conta 
dos recursos orçamentários consignados à Prefeitura. 
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§ 1 9 Corr erão à conta dos recursos orçam e ntários consign ados à Prefeitura as diárias das 
autoridades integrantes das respectivas comitivas oficia is. 

§ 2 2 Correrão, ainda, à conta dos recursos orçamentários consignados às respectivas 
Secretarias as diárias relativas aos servido r es das mesmas. 

Art.14 As despesas de a limentação e pousada de co laboradores eve n t uais, previstas, serão 
indenizadas mediante a concessão de diár ias correndo à conta da órgão Interessado, 
imputando-se a despesa à dotação consignada sob a classificação de serviços. 

Parágrafo Único- O dirigente do órgão concedente da diária estabelecerá o nível de 
equiva lência d a atividade a ser cumprida pelo co laborador eventu al com a tabela de diárias. 

Art. 1S Res ponderão soli dariamente pelos atos praticados em desacordo com o disposto 
nesta lei a autoridade proponente, a autoridade concedente, ordenador de despesas e o 
servidor que h o uver recebido as diárias. 

Art. 16 Esta le i entra e m vigor n a data d e sua publicação, revogadas as disposições em 
contrá rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Dem erval Lobão-P I, 0 2 de março de 2023. 

Ricardo ~elo 
Prefeito Mun icipal 

("') Lei d e autoria do Poder Executivo 
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PORTARlA/GAB N 11 0302003/2023 

Exonera SERVIDOR COMISSIONADO e dá outras 
providê ncias . 

O PREFEITO MUNICIPAL OE OEMERVAL LOBÃO-PI, n o uso de suas atribuições e 

nos termos da Lei Orgânica em conformidade com a Constituição Feder a l. 

R ESOLVE 

Art. 1 "' - EXONERAR o servidor CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA ARAÚJO, 
portador do RG de n ª 3.504.786 SSP-PI, inscrito no CPF sob ng 060.270.803-61, residente e 
domiciliado na Rua Luís de Moraes, 560, Piaçava 11 , Demerval Lobão-PI, CEP 64.390- 000, 
do cargo comissionado de ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

Art. 2u - A presente portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando 

todas as disposições em contrário. 

Art. 3ª - Fica o C h efe de Gabinete encarregado da notificação, publicação e registro 

e m liv r o próprio. 

Cientifique-se, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Demerval Lobão- PI, 02 de março de 2023. 

D 
Ricardo~ 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO - CEP: 64390-000 

CNPJ: 06.554.885/ 0001-57 


